
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO SELETIVO NACIONAL DE ESTAGIÁRIO DE 2024

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ATENÇÂO: Esta informação não desobriga a leitura completa do Edital de abertura do dia 125/07/2024.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. CURSO GRADUAÇÃO: DIREITO

2. QUANTIDADE DE VAGAS: CADASTRO DE RESERVA

3. BOLSA-ESTÁGIO GRADUAÇÃO: R$ 1.027,82

4. AUXÍLIO-TRANSPORTE: R$ 11,58 (por dia presencial)

5. MODALIDADE DE ESTÁGIO: PODERÁ SER HÍBRIDO

6. JORNADA: 4 HORAS DIÁRIAS

7. LOCAL DO ESTÁGIO: CAMPO GRANDE/CORUMBÁ/DOURADOS/TRÊS LAGOAS

(O candidato deverá se inscrever no município onde deseja concorrer a vaga de estágio)

8. DATA DA PROVA: 01/09/2024 – ONLINE

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

9. ETAPAS PARA EFETUAR A INSCRIÇÃO: DE 15/07 a 18/08

1º PASSO: Pré-inscrição - Preencher o cadastro.

2º PASSO: Confirmação de inscrição - Anexar os documentos necessários. 

Para  confirmar a inscrição  o interessado, no período do dia  15/07/2024 às 23:40h do dia 18/08/2024,

deverá  anexar  no link  DA PÁGINA DO CONCURSO,  de forma digitalizada,  nos  formatos  .pdf,  .jpg

ou .png, com o tamanho máximo de 4MB (quatro megabytes), os documentos abaixo relacionados.

1. Documento de identidade com foto e CPF;

2. Declaração de escolaridade ou histórico acadêmico expedido pela Instituição de Ensino conveniada, 

informando que o(a) aluno está regularmente matriculado(a). O documento deverá conter assinatura 

digital ou código de autenticidade.

3. Declaração específica, devidamente preenchida, para participar da seleção pelo sistema de cotas para

pessoa com deficiência juntamente com o laudo ou declaração médica (ANEXO V);

4. Declaração específica, devidamente preenchida, para participar da seleção como pessoa 

autodeclarada negra (ANEXO III) 

5. Declaração específica, devidamente preenchida, para participar da seleção pelo sistema de minorias 

étnico-raciais (populações indígenas, povos e comunidades tradicionais) e pessoas transgênero (ANEXO

IV).

ATENÇÃO: Para ter sua inscrição analisada, o candidato obrigatoriamente deverá efetuar os 2 passos

acima orientados. 


